
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  do  serviço  de
manutenção  de  faixa  de  pedestre  em  toda
extensão na Av. Brasil,  Bairro CPA II - Nesta
Capital
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação de serviço de pintura de faixas elevadas em toda extensão na Avenida Brasil, Bairro
CPA II – Nesta Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Por tratar-se de um ponto de grande movimento, a pintura das faixas de pedestres elevada encontra-se
desgastada. E ela pintada será  bastante eficaz para evitar acidentes. Com a inserção da manutenção da
pintura das faixas, a atenção, tanto das crianças, pedestres quantos os motoristas, certamente trarão
mais segurança a população. 
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de fevereiro de 2024.
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